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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

Tendo em vista, a necessidade de contratação  de empresas para fornecimento de 

combustíveis, lubrificante, peças,  pneus e presta serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do ônibus escolares do  município de Abel Figueiredo em atendimento ao programa 

estadual de transporte  escolar SEDUC- PETE/PA e o programa nacional de transporte 

escolar- PNATE  nesta   municipalidade, visto tratar-se de serviços indispensáveis e 

essenciais para obtermos a garantia à educação dos alunos, conforme preconiza o art. 6° da 

Constituição Federal, que diz: “São direitos sociais a Educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” E o Poder Público 

local jamais poderá se eximir de prestar o serviço público de educação à sua população, por 

ser um princípio constitucional expresso, logo, deverá ser obedecido por todas as normas do 

Estado. 

 

Destacamos que a Constituição Federal de 1988 dispôs sobre a educação elevando-a 

a categoria de princípio e de pilar para o desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando, 

como objetivo precípuo, o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Destaca-se, entre os princípios apontados para o desenvolvimento do ensino, a promoção de 

ações que assegurem a igualdade de condições para o acesso e a permanência à escola. 

Sabe-se que o contexto social brasileiro é permeado pela desigualdade e pela falta de 

oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. 

Esta realidade, por vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e 

gratuito não é suficiente para assegurar o acesso e a permanência das crianças, jovens e 

adultos na escola. 

O educando, em especial os mais carentes, possui inúmeras dificuldades para manter-

se na escola, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para uso diário. 

Por essas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, muitas vezes, não é suficiente 

para permitir o acesso desse aluno na escola ou mesmo para assegurar a sua permanência no 

ensino. 

Foi pensando nessa realidade que o legislador constituinte atrelou ao dever de oferecer 

a educação, outras obrigações que se podem chamar de “acessórias”, mas que, na verdade, 

complementam o direito ao ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e a 

permanência do educando no ambiente escolar. 

No artigo 208 da Constituição encontram-se as obrigações do Estado, no que tange ao 

oferecimento do ensino público. Trata-se de garantias asseguradas aos educandos, cuja 

finalidade é o efetivo exercício do direito à educação, estando, entre estas, o transporte 

escolar: 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

- ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para 

todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

– progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
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– atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 

rede regular de ensino; 

- atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

 

– acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

– oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

 

- atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo 

 

§ 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente. (grifado). 

 

 

Reafirmando o disposto na Carta Magna, a Constituição Estadual, consagra o 

princípio da universalidade do acesso e permanência na escola (art. 197, I), garantindo, da 

mesma forma, o transporte escolar como um direito do educando e uma obrigação do Estado: 

Art. 198. O Estado completará o ensino público com programas permanentes e gratuitos de 

material didático, transporte, alimentação, assistência à saúde e de atividades culturais e 

esportivas. 

§ 1º.Os programas de que trata este artigo serão mantidos na escola, com recursos financeiros 

específicos que não os destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, e serão 

desenvolvidos com recursos humanos dos respectivo- vos órgãos da administração pública 

estadual. 

 

O transporte escolar é uma obrigação do Estado. Este direito foi assegurado pela 

Constituição Federal de 1988, nos artigos 6, 208, inciso VII, como forma de garantir o acesso à 

educação, e ainda a Constituição Federal define, ainda, o nível de ensino em que cada ente da 

Federação deve atuar prioritariamente: 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. 

§ 3º. Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino funda- mental e 

médio. 

§ 4º. Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios definirão formas 

de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 

 

 

Desde logo, é oportuno destacar a atribuição prioritária dos Municípios, a qual compreende o 

ensino fundamental e a educação infantil. 

Na Constituição Estadual, a atuação do Estado está delimitada da seguinte maneira: 

Art. 199. É dever do Estado: 
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[...] 

 

III - manter, obrigatoriamente, em cada Município, respeitadas suas necessidades e 

peculiaridades, número mínimo de: 

Creches; 

 

Escolas de ensino fundamental completo, com atendimento ao pré-escola 

 

Escolas de ensino médio. [...] 

Art. 206. O sistema estadual de ensino compreende as instituições de educação pré-escolar e 

de ensino fundamental e médio, da rede pública e privada, e os órgãos do Poder Executivo 

responsável pela formulação das políticas educacionais e sua administração. 

[...] 

 

§ 3º. O Estado, em cooperação com os municípios, desenvolverá programas de transporte 

escolar que assegurem os recursos financeiros indispensáveis para garantir o acesso de todos 

os alunos à escola. 

 

Ainda sobre a área de atuação de cada um dos entes federativos, a Lei n.º 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, a partir do art. 8º, estabelece, com maior especificidade, as atribuições e 

com- petências no que tange ao desenvolvimento e manutenção dos respectivos sistemas de 

ensino. 

Quanto à área de competência do Município, cabe a transcrição do que dispõe o art. 

11 da citada Lei: 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

 

– organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais de ensino, integrando-as às 

políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

– exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

 

– baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

 

– autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

- oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

– assumir o transporte escolar dos alunos na rede municipal. (incluído pela Lei nº 10.709, de 

31.7.2003) (grifado). 

Assim, fica absolutamente claro que ao Município compete oferecer o ensino funda- mental e 

a educação infantil, cabendo-lhe, ainda, assegurar o transporte escolar aos alunos 

matriculados na sua rede de ensino. (art. 208, VII, da CF). 

Dessa forma, o Município de Abel Figueiredo, necessita  das aquisições  de 

combustível, peças ,pneus e os serviços mecânicos com manutenção preventiva e corretiva  

para manter os veículos em bom estado de conservação e funcionamento para  transporte dos 
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alunos da educação básica da Zona Rural do Município, o qual transporta os referidos alunos 

de sua residência até a Unidade Escolar e vice-versa. 

Assim, em cumprimento do estabelecido pela Constituição Federal e Lei nº 9.394/96 e 

Estadual nº 8.836/2019, informamos a necessidade e obrigatoriedade da contratação  com 

aquisição e  prestação dos serviços de transporte escolar, visando oferecer aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino condições adequadas para permanência e frequência na sala de aula 

 

 Abel Figueiredo-PA, em 02 de junho de  2020. 

 

 

 

 

 

 

 

VILMA AZEVEDO DE MEDEIROS LINHARES 

Secretaria de Municipal de Educação 
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